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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 6.677, de 08 de fevereiro de 2.022.
(Dispõe sobre horário de 
funcionamento das repartições 
públicas municipais, durante o 
carnaval).

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

D  E C R E T A:

Artigo 1º. Ficam considerados Pontos Facultativos nas 
Repartições Municipais de Avaré:

I – 28 de fevereiro, segunda-feira – Carnaval;

II – 1º de março, terça-feira – Carnaval;

III – 2 de março, quarta-feira de cinzas (expediente 
suspenso até as 12 horas).

Artigo 2º. Às repartições públicas municipais que 
prestam

serviços essenciais e de interesse público, as que 
tenham o funcionamento ininterrupto, não se aplica o 
disposto neste decreto.

Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 08 de 
fevereiro de 2.022.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 

Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de aquisição de gêneros de padaria prontos 
para consumo e tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para fornecimento no Serviço de Acolhimento.

Fornecedor: Angelo Ribeiro de Lima - ME

Empenho(s): 962/2022

Valor: R$ 352,27

Avaré, 10 de fevereiro de 2022

Adriana Moreira Gomes

Secretária Municipal de Desenv. E Assist. Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de  aquisição de aquisição de gêneros alimentícios 
e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender as as Unidades de Acolhimento Institucional no 
Município.

Fornecedor:  O. Pereira Junior

Empenho(s): 1384/2022

Valor: R$ 9.578,35

Avaré, 10 de fevereiro de 2022

Adriana Moreira Gomes

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de cotas de gás e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para utilização nos 
Equipamentos da Semades.

Fornecedor: Seltom Comércio de Gás Ltda. EPP
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Empenho(s): 964/2022

Valor: R$ 354,00

Avaré, 10 de fevereiro de 2022

Adriana Moreira Gomes

Secretária Municipal de Desenv. E Assist. Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de  aquisição de silagem de milho e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender a 
demanda da Secretaria de Agricultura.

Fornecedor: Germano Zaina Junior

Empenho(s): 29575/2021

Valor: R$ 2.400,00

Avaré, 10 de fevereiro de 2022

Ronaldo Souza Villas Boas

Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de aquisição de póde café e açucar e 
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender a necessidade da Secretaria.

Fornecedor:  H2A Comércio e Serviços Ltda.

Empenho(s): 1088/2022

Valor: R$ 352,40

Avaré, 10 de fevereiro de 2022

Alexandre Leal Nigro

Secretário Municipal de Planejamento e Obras

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de carimbos e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para utilização nas 
Unidades de Saúde.

Fornecedor: Curtolo & Curtolo Santa Fé do Sul Ltda.

Empenho(s): 798/2022

Valor: R$ 137,60

Avaré, 08 de fevereiro de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de refeições tipo marmitex e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para fornecimento 
aos funcionários que trabalham na vacinação contra a 
Covid 19.

Fornecedor: Andiara de Andrade Costa - ME

Empenho(s): 972,973/2022

Valor: R$ 4.232,00

Avaré, 10 de fevereiro de 2022

RoslindoWilson Machado

Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de medicamentos e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde.

Fornecedor: Alphamed Trade Medical Importação e 
Exportação Eirelli
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Empenho(s): 28610/2021

Valor: R$ 3.008,46

Avaré, 10 de fevereiro de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de materiais descartáveis e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para utilização 
nas Unidades de Saúde.

Fornecedor: Dimebras Comercial Hospitalar Ltda.

Empenho(s): 22439,26245,26246/2021

Valor: R$ 5.490,00

Avaré, 10 de fevereiro de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de contratação de empresa responsável pelo 
fornecimento de serviço em Medicina do Trabalho, 
destinado ao atendimento aos servidores públicos do 
Município da Estância Turística de Avaré por meio de 
perícias médicas e tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para atender a Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: L.G.S. Hayashi Clínica Médica Me

Empenho(s): 373/2022

Valor: R$ 16.726,66

Avaré, 10 de fevereiro de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

 
 PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de prestação de serviços de agenciamento de 
publicação em jornal de grande circulação e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para a devida 
publicidade dos Atos da Administração.

Fornecedor: Phabrica de Produções Serviços de 
Propaganda e Publicidade Ltda. EPP

Empenho(s): 109/2022

Valor: R$ 300,00

Avaré,  10 de fevereiro de 2022

Thais Francini Christino

Secretária Municipal de Comunicação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de leite fluido e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para fornecimento aos 
cadastrados em programa desenvolvido    pela Secretaria 
de Saúde.

Fornecedor: Realce Produtos Lácteos Ltda. EPP

Empenho(s): 156/2022

Valor: R$ 9.017,10

Avaré, 10 de fevereiro de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
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de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de manutenção preventiva e corretiva em 
equipamentos e consultórios odontológicos e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Angela Regina Gomes Barreto da Silva 
- ME

Empenho(s): 391/2022

Valor: R$ 12.000,00

Avaré, 07 de fevereiro de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de manutenção de equipamento médico hospitalar 
e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atendimento das necessidades do Pronto Socorro.

Fornecedor: ECQ Serviços Técnicos Médicos 
Hospitalares Ltda.

Empenho(s): 26507/2021

Valor: R$ 2.760,90

Avaré, 10 de fevereiro de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços médicos de Neurologia, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Oliveiras Serviços Médicos Itaí Ltda.

Empenho(s): 411/2022

Valor: R$ 1.000,00

Avaré, 10 de fevereiro de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços médicos de ortopedistas, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Vannini & Delatim Serviços Médicos e 
Nutricionais Ltda

Empenho(s): 885/2022

Valor: R$ 7.155,00

Avaré, 10 de fevereiro de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços médicos de Neurologia, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Oliveiras Serviços Médicos Itaí Ltda.

Empenho(s): 411/2022

Valor: R$ 1.000,00

Avaré, 10 de fevereiro de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde
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JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços médicos em Neurologia e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atendimento da 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Thais Fagnani Machado

Empenho(s): 749/2022

Valor: R$ 900,00

Avaré, 10 de fevereiro de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de prestação de serviços médicos, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender a 
demanda por consultas oftalmológicas na Rede de Saúde 
do município.

Fornecedor: Spazio K e T Clínica de Olhos Ltda.

Empenho(s):409/2022

Valor: R$ 5.000,00

Avaré, 10 de fevereiro de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de Malha Pop e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para serviço de manutenção 

em ponte na área urbana.

Fornecedor: JCV Comércio e Indústria Ltda - EPP

Empenho(s): 29300/2021

Valor: R$ 4.055,13

Avaré, 10 de fevereiro de 2022

Cesar Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de Transportes e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de renovação da licença do Sistema Urânia para 
montagem de horários escolares, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atender a Secretaria 
Municipal de Educação.

Fornecedor: Geha Comércio de Sistemas de 
Informática Ltda

Empenho(s): 1612/2022

Valor: R$ 569,00

Avaré, 10 de fevereiro de 2022

Josiane Aparecida Lopes Medeiros de Jesus

Secretária Municipal de Educação

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2022
A Fundação Regional Educacional de Avaré, neste ato 

representado pelo Sr. Presidente Edson Gabriel da Silva, 
convoca os (as) classificados (as), do Concurso Público 
001/2021, homologado pelo Edital de 28/01/2022, para 
o emprego de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, conforme 
a classificação abaixo descrita, para comparecer no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data 
da publicação deste Edital, no Departamento de Pessoal, 
situado à Praça Pref. Romeu Bretas nº 163, das 9h00 ao 
11:00h, das 14:00 as 16:00. O não comparecimento no 
prazo acima implicará na desistência da vaga. O turno de 
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trabalho para o cargo será definido pelo responsável do 
setor competente.

Class.  Nome

2ª classificado (a) – Laisla Gonçalves Tiburcio

Documentos a serem apresentados:

• Cópia da certidão de nascimento ou casamento

• Cópia certidão de nascimento dos filhos (se tiver)

• Cópia do CPF

• Cópia do RG

• Carteira de Trabalho (CTPS)

• Cópias das páginas 07 e 08 da CTPS

• Cópia do comprovante de residência (água, luz, 
telefone, etc.)

• Cartão de cadastramento do PIS/PASEP (se 
tiver)

• Laudo médico favorável (será agendado e 
fornecido pelo médico da FREA)

• 01 fotografia 3x4 (recente)

• Cópia do título de eleitor com o comprovante da 
última eleição

• Cópia do certificado de reservista, para sexo 
masculino

• Cópia do registro do órgão de classe competente, 
quando cabível, ou comprovante de capacitação legal 
para o exercício do cargo

• Certidão negativa de antecedentes criminais

• Declaração de idoneidade (com firma reconhecida 
da assinatura do candidato)

• Declaração de acúmulo de cargos

• Declaração de bens, entregue em envelope 
lacrado e/ou última declaração de I.R quando necessário.

• Comprovante de escolaridade exigida para o 
cargo, reconhecido pelos sistemas federais, estaduais ou 
municipais de ensino

• Declaração, informando se já é aposentado, por 
qual motivo e junto a qual regime de previdência social

Estância Turística de Avaré, 10 de fevereiro de 2022.

Edson Gabriel da Silva

Presidente
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Outros Atos

MUNICIPIO DE AVARE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ        
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0006678/2022 
Data 10/02/2022 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

7.000,00
MANUTENÇÃO  DEPTO DE LICITAÇÃO/ COMPRAS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

020200.0412270012588
449052000000

0000066
0111000

TOTAL: 7.000,00
Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

Suplementação: R$ 7.000,00 (sete mil  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

4.000,00
MANUTENÇÃO DO PROCON
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0111000449052000000

020100.04122700126140000051

3.000,00
ATIVIDADES DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0151000449052000000

020901.08244400221300000118

TOTAL: 7.000,00
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data da publicação.

DAYANE PAES SILVA LEITE
CONTADORA

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

                      Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O (A) PREFEITO MUNICIPAL DE AVARÉ, uso de suas atribuições legais.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de  7.000,00, distribuidos as seguintes dotações:

DECRETO Nº  0006678/2022, de  10 fevereiro de 2022  -  0002568/2021.
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